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"Introduz alterações no Código Tributário do Município da Estância Balneária 
de Caraguatatuba (Lei Complementar n.º 1 ,  de 12  de dezembro de 1 997) e dá 
outras providências." 

ANTONIO CARLOS DA SILVA, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, com emendas, e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

ARTIGO 1 °  - A Lei Complementar n.0 01 , de 12 de dezembro de 1 997, que dispõe 
sobre o Código Tributário do Município da Estãncia Balneária de Caraguatatuba, já 
anteriormente alterada pelas Leis Complementares n.0 02, de 30 de dezembro de 1 997, n.0 
03, de 22 de dezembro de 1 998, n.0 04, de 29 de dezembro de 1 999, n.0 05, de 29 de 
dezembro de 1999, n.0 06, de 1 8  de dezembro de 2000, n.0 07, de 1 1  de junho de 2001, n.0 
1 0, de 16  de dezembro de 2002 e n.0 1 4, de 1 9  de dezembro de 2003, passa a vigorar com 
novas alterações, a saber : 

1 - O artigo 61 , fica acrescido de um inciso XI e de um parágrafo quinto, com 
seguintes redações: 

"XI - dação em pagamento de bens imóveis.ª 

"§ 5° - A daçlJo em pagamento de imóveis para quitaçlJo de créditos tributários, sempre. 
condicionada ao interesse público e/ou ao interesse social do Municlpio, dependerá de 
requerimento do contribuinte devedor, instruldo com certidlJo de propriedade dos imóveis 
ofertados fornecida pelo Registro Imobiliário, com negativa de ônus e de alienações, bem 
assim de prévia avaliaçlJo, promovida por ComisslJo própria da Municipalidade. qué 
demonstre a equivalência dos valores dos créditos tributários e dos imóveis ofertados etV 
daçlJo, correndo as despesas da respectiva escritura e de seu registro imobiliário por conta do 
contribuinte devedor.• ... 
li - O parágrafo sexto, do artigo 66, passa a vigorar com a seguinte redação: � 
"§ tSC' - Ocorrendo o pagamento antecipado dos Impostos sobre a Propriedade Predial a 
Territorial Urbana, bem como da Taxa de Reslduos Sólidos Domiciliares, da Taxa de 
Resfduos Sólidos de Serviços de Saúde e da ContribuiçlJo para Custeio do Serviço de 
l/uminaçlJo Pública, este será feito pelo Valor de Referência do Municfpio - VRM do mtJs do 
pagamento." 

Ili - O artigo 95, mantidos sem alter ões os seus parágrafos 1 .0, 2.º e 3.0 e 
acrescido um parágrafo quarto, passa a orar m a seguinte redaç 

nm�v o exercfcio regular do poder de polfcia ou a 
público especlftCO e divis/vel, prestado ao 
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f Proc.: l«�O/o � 1 
§ 3" - C<Jntribuiçao de Melhoria é o tributo instituído para fazer f€_ ao c.uSJBítiJê: obms" 
públicas. .._____ - ·" 

§ 4° - As Contribuições Econômicas tem por finalidade o custeio de seNiços públicos, sem as 
caracterlsticas de especificidade e de divisibilidade próprias da taxa, prestados ao contribuinte 
ou postos à sua disposiçlJo." 

IV - Ficam acrescidos no artigo 1 1 6 dois novos parágrafos (§§ 2º, e JO), 
passando o atual parágrafo único para parágrafo primeiro, com as seguintes 
redações: 

"§ 1º - Na determinaçlJo da base de cálculo, nao se considera o valor dos bens móveis 
mantidos, em caráter permanente ou temporário, no imóvel, para efeito de sua utilizaçao, 
exptoraçao, aformoseamento ou comodidade, nem as instalações e equipamentos que, na 
edificaçao colocados, nao integrem a sua estfl.Jtura. 

§ 2° - No cálculo do valor do terreno, para estabelecimento do valor venal e determinaç:Jo da 
base de cálculo para tributaçlJo do IPTU, de imóveis situados em locais considerados 
Unidades de ConseNaçlJo por leis ou normas ambientais, poderao ser excluídas, a 
requerimento dos contribuintes afetados, as áreas de preseNaçao permanente, as de 
proteçlJo ambiental (APA), as de relevante interesse ecológico (AR/E) ou quaisquer outras que 
apresentem significativa restriçlJo de uso destinada a proteger e conseNar a qualidade 
ambiental, as coberturas florestais e os sistemas naturais de preseNaçlJo. 

§ 3" - A revisao, de que trata o parágrafo 2', dependerá de requerimento do ccritribwnta 
interessado, que deverá apresentar documentos hábeis, fornecido pelos órglJos ou 
autoridades ambientais, comprovando a existência de restrições de uso ou exploraçSo das 
respectivas propriedades tributadas. n 

(Nota explica tiva da Secretária Mun icipal de Ass untos Jurldicos: O a rtigo 4°, da Lei 
Complementar n. 0 7, de 11 de junho de 2001, q ue não fo i  revo gada e pennanece vigente, 
disp õe o seguinte: 
"A rtigo 4° - Nas condiçôes previstas no artigo anterior (refere-se ao artigo 3", da Lei 
Complementar n .º 712001, com reda ção idên tica ao § 2° do a rtigo 116 s upra) poderao ser 
revistos os créditos tributários de IPTU pendentes de pagamento, relativos aos imóveis 
situados em Unidades de ConseNaçao, de exercfcios anteriores, inscritos ou nllo em divida 
ativa, ajuizados ou nao". 

V - A SEÇÃO Ili, do CAPÍTULO 1, do LIVRO 11, que dispõe sobre o Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, constante dos artigos 1 27 a 150, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"SEÇAO Ili 
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUA LQUER NATURE ZA - 1ss9N 

ARTIGO 127 - O Imposto Sobre eNiços de Qua# 
a prestaçao de seNiços, ainda que esse nao se constituam 
constantes da seguinte 

reza - ISSQN tem como fato gerador 
atividade preponderante do prestador, 



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

1. 01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 
1. 02 - Programaçao. 
1. 03 - Processamento de dados e congéneres. 

:������l 1 Proc . .. --4 3t0 /o .d ' 
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1. 04 - ElaboraçlJo de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos. 
1. 05 - Ucenciamento ou cessao de direito de uso de programas de computaçlJo. 
1. 06 - Assessona e consultoria em informática. 
1. 07 - Suporte técnico em informática, inclusive instataçao, configuraçao e manutenção de 

programas de computaçllo e bancos de dados. 
1. 08 - Plane1amento, confecçlJo, manutenção e atualizaçao de páginas eletrônicas. 

2 - Serviços de pesquisas e desenvo lvimento de q ualq uer natureza. 
2. 01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

3 - Se rviços prestados mediante locação , cessão de direito de uso e con gêneres. 
3.01 - Cessao de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
3. 02 - Exp/oraçlJo de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras 

esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e 
congéneres, para realizaçllo de eventos ou negócios de qualquer natureza. 

3. 03 - LocaçlJo, sublocaçlJo, arrendamento, direito de passagem ou permissao de uso, 
compartilhado ou nllo, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza. 

3. 04 - Cessllo de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 

4 - Serviços de saúde , assistência médica e congêneres. 
4.01 - Medicina e biomedicina. 
4. 02 - Análises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultnr 

sonografia, ressonáncia magnética, radiologia, tomografia e congéneres. 
4. 03 - Hosp#ais, cllnicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, 

ambulatórios e congéneres. 
4.04 - lnstrumentaçllo cirúrgica. 
4.05 - Acupuntura. 
4. 06 -Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 
4. 07 - Serviços farmacéuticos. 
4. 08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 
4. 09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento flsico, org�nico e mental. 
4. 10 - Nutriçllo. 
4. 1 1  -Obstetrfcia. 
4. 1 2 - Odontologia. 
4. 13 - Ortóptica. 
4. 14 - Próteses sob encomenda. 
4. 15 - Psicanálise. 
4. 16 - Psicologia. 
4. 1 7  - Casas de repouso e de recuperaçllo, creches, asilos e congéneres. 
4. 18 - lnseminaçllo artificial, fertilizaçlJo ln vitro e cong(Jneres. 
4. 1 9 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, stJmen e congéneres. 
4.20- Coleta de sangue, leite, tecidos, s(Jmen, órgllos e materiais biológicos de qualquer espécie. 
4.21 - Unidade de atendimento, assist(mcia ou tratamento móvel e cong(Jneres. 
4.22 - Planos de medicina de grupo ou indMdu nios para prestaçao de assistência 

médica, hospitalar, odontológica e congéneres. 
4.23 - Outros planos de saúde que se cu pram através serviços de t 

credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo rador do plano m iaQte indi 

neres . 
....,,..IV<>, <lollll..-n, órgaos e materiais biológicos de qualquer espécie. 
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5. 07 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento móvel e congéneres. Proc.: 4 3 o /o� ( 
5. 08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congéneres. 

� ?1J f 5. 09 - Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinária. ---- ---::--11E...c:___ ........ - � - ----

6 - Serviços de cuidados pessoais , estética , atividades físicas e con gêneres. 
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres. 
6. 02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilaçt!lo e congéneres. 
6. 03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
6. 04 - Ginástica, dança, esportes, nataçao, artes marciais e demais atividades físicas. 
6. 05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 

. 
---.... ---....... . - �· 

7 - Serviços relativos a engenharia , arquitetura, geolo gia, ur banismo, cons trução civil, 
man utenção, llmp eza, meio ambiente , saneamento e con gêneres. 

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e 
congêneres. 

7. 02 - Execuçao, por administraçt!lo, empreitada ou subempreitada, de obras de construçao civil, 
hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuraçao de poços, 
escavaçt!lo, drenagem e irrigaçllo, terraplanagem, pavimentaçt!lo, concretagem e a instalaçao e montagem 
de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
seNiços fora do local da prestaçao dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

7. 03 - Babotaçao de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, 
relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboraçao de anteprojetos, projetos básicos e projetos 
executivos para trabalhos de engenharia. 

7. 04 - Demoliçao. 
7. 05 - Reparaçao, conservaçt!lo e reforma de edfflcios, estradas, pontes, portos e congéneres 

(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestaçao 
dos serviços, que fica sujeito ao /CMS). 

7. 06 - ColocaçOO e instalaçao de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, 
vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço. 

7. 07 - Recuperaç/JO, raspagem, polimento e lustraçao de pisos e congéneres. 
7. 08 - Calafetaçt!lo. 
7. 09 - vamçao, coleta, remoçao, incineraçao, tratamento, reciclagem, separaçt!lo e destinaçt!lo final 

de lixo, rejeitas e outros resfduos quaisquer. 
7. 10 - Umpeza, manutençt!lo e conservaçt!lo de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, 

piscinas, parques, jardins e congêneres. 
7. 1 1  - Decoraçt!lo e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 
7. 12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes f/sicos, qulmicos e 

biológicos. 
7. 13 - Dedetizaçt!lo, desinfecçao, desinsetizaçao, imunizaçt!lo, higienizaçao, desratizaçao, 

pulverizaçt!lo e congéneres. 
7. 14 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubaçt!lo e congêneres. 
7. 15 - Escoramento, contençt!lo de encostas e serviços congéneres. 
7. 16 - Umpeza e dragagem de rios, portos, canais, balas, lagos, lagoas, represas. açudes e 

congéneres. 
7. 1 7  - Acompanhamento e fiscalizaçao da execuçt!lo de obras de engenharia, arquitetura e 

urbanismo. 
7. 18 - Aerofotogrametria (inclusive · erpret 

topográficos, batimétricos, geográficos, sicos, geológi 
7. 19 - Pesquisa, perturaçao, c· ntaçt!lo, mergulho, 

o; pescaria, estimulaçt!lo e outros servi relacionados com a 
� natural e de outros recursos minerais 

� 7. 20 - Nucleaçt!lo e bomba amento de nuvens e 
r 
Q, � B - Serviços de edu ção, ensino, o ri  ação peda gó gica e educac ional, instrução, 

treinamento e avaliação pesso I de qualq uer g o u  natureza. 
8. 01 - Ensino regular p scolar, fund ntal, médio e superior. 
8. 02 - lnstruçt!lo, treina çt!lo pedagógica e educacional, avaliaçt!lo de conhecimentos 

de qualquer natureza. 
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9. 01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apa rt-ser vice condominiais, flâf, apart
hotéis, hotéis residéncia, residenc e-service , suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e 
congêneres; ocupaçao por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimenta�o e gorjeta, 
quando incluldo no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 

9. 02 - Agenciamento, organiza�o. pro�o, intermediaçao e execuçao de programas de 
turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 

9.03 - Guias de turismo. 

10 -Serviços de intermediaç ão e con gêneres . 
1O.01 -Agenciamento, corretagem ou intermediaçao de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, 

de planos de saúde e de planos de previdéncia privada. 
1O.02 - Agenciamento, corretagem ou intermedia�o de tltulos em geral, valores mobiliários e 

contratos quaisquer. 
10.03-Agenciamento, corretagem ou intermediaçOO de direitos de propriedade industrial, artlstica 

ou literária. 
1O.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediaçlJo de contratos de arrendamento mercantil 

(leasin g) , de franquia (franchisin g) e de faturizaçao (factoring) . 
1O.05 - Agenciamento, corretagem ou intermedia�o de bens móveis ou imóveis, nao abrangidos 

em outros itens ou sutrftens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, 
por quaisquer meios. 

1O.06 -Agenciamento mar/timo. 
1o.07 - Agenciamento de noticias. 
10.08-Agenciamento de publicidade e propaganda, inclustve o agenciamento de veiculaçao por 

quaisquer meios. 
1O.09 -Represent� de qualquer natureza, inclusive comercial. 
1 O. 1 O -Distribuiçllo de bens de terceiros. 

11- Serviços de guarda, estacionamento , armazenamento, vigi lância e con gêneres. 
11. 01 - Guarda e estacionamento de velculos terrestres automotores, de aeronaves e de 

embarcações. 
11. 02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 
11. 03 -Escolta, inclusive de velculos e cargas. 
11. 04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arruma� e guarda de bens de qualquer 

espécie. 

12 -Serviços de dive rsões, lazer, en tretenimento e con gêneres. 
12. 01 -Espetáculos teatrais. 
12. 02 -Exibições cinematográficas. 
12. 03 -Espetáculos circenses. 
12. 04 -Programas de auditório. 
12. 05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 
12. 06 -Boates, taxi-dancin g e congêneres. 
12. 07 - Sho ws ,  balle t, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 
12. 08 -Feiras, exposições, congressos e congéneres. 
12. 09 -Bilhares, bolíches e diversões eletrônicas ou nao. 
12. 1 o -Corridas e competições de animais. 
12. 11 -Competições esportivas ou de destreza ca ou · telectual, com ou sem a participa�o do 

espectador. 
12. 12 -Exec� de música. 
12. 13 - PrcxJ�, mediante ou sem e,.,,.,..,..,.,., 

sho ws ,  balle t, danças, desfiles, bailes, teatros, 
12. 14 - Fornecimento de música pa 

qualquer processo. 
12. 15 - Desfiles de blocos camavale ou foldóricos, t · s elétricos e congéneres. 
12.16 -Exibi�o de filmes, entrevist s, musicais, es 'Bculos, shows, concertos, desfiles, óperas, 

competições esportivas, de destreza intet ai ou congé s. 
12. 17 - Recrea�o e animaçtJo, inc usive em as e eventos de qualquer natureza. 
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13- Serviç os relativ os à fono grafia , foto grafia, cinemato grafia e rep rografi�. �-
13.01 - Fonografia ou gravaçlJo de sons, inclusive trocagem, dublagem, mixagem e congéneres. 

-

13. 02 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelaçao, ampliaçao, cópia, reproduçao, trocagem e 
congéneres. 

13. 03 - Reprografia, microfilmagem e digitalizaçao. 
13. 04 - Composiçao gráfica, fotocomposiçao, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia. 

14 - Serviç os relativ os a bens de te rcei ros. 
14.01 - Lubrificaçao, limpeza, /ustraçao, revisao, carga e recarga, conserto, restauraçao, 

blindagem, manutençao e conservaçao de máquinas, velculos, aparelhos, equipamentos, motores, 
elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 

14.02 -Assisttmcia técnica. 
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao 

/CMS). 
14.04 - Recauchutagem ou regeneraçao de pneus. 
14. OS - Restauraçao, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, 

secagem, tingimento, galvanoplastia, anodizaçao, corte, recorte, polimento, p/astificaçao e congéneres, de 
objetos quaisquer. 

14.06 - /nstalaçtJo e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem 
industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 

14. 07 - Colocaçao de molduras e congéneres. 
14.08- Encademaçao, gravaçao e douraçao de livros, revistas e congêneres. 
14. 09 -Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento. 
14.10 - Tinturaria e lavanderia. 
14.11- Tapeçaria e reforma de estafamentos em geral. 
14. 12 - Funilaria e lantemagem. 
14. 13- Carpintaria e serralheria. 

15 - Serviços relacionados ao setor bancário o u  financeiro, inclusive aq ue les p restados por 
Instituiç ões financ eiras a utorizadas a funcionar pela União o u  por q uem de direito. 

1s.01 - AdministraçOO de fundos quaisquer, de consórcio, de cartao de crédito ou débito e 
congéneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congéneres. 

1S.02 -Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e aplicaçtlo 
e caderneta de poupança, no Pais e no exterior, bem como a manutençao das referidas contas ativas e 
inativas. 

15. 03 - Locaçao e manutençao de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de 
atendimento e de bens e equipamentos em geral. 

1S.04 - Fornecimento ou emissao de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, 
atestado de capacidade financeira e congéneres. 

15.05 - Cadastro, e/aboraçtJo de ficha cadastral, renovaçao cadastral e congéneres, inclusao ou 
exclusao no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos 
cadastrais. 

1S.06 - Emissao, reemisstlo e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; 
abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicaçtlo com outra agéncia ou com 
a administraç:Jo central; licenciamento eletrônico de velculos; transferéncia de velcu/os; agenciamento 
fiduciário ou depositário; devo/uçao de bens em custódia. 

15. 07 -Acesso, movimentaçao, atendimento e a a contas em geral, por qu uer meio ou 
processo, inclusive por telefone, fac-slmile, internet telex, a o a terminais de ate mento, inclusive 
vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compa · hada; fomecime de saldo, extrato e 
demais informações relativas a contas em geral, r qualquer mei ou processo 

15. 08 - Emisstlo, reemissao, a/teraçao cessao, substitui , callDl'!ltf.me 
de crédito; estudo, análise e avaliaçao de peraçôes crécf o; 1ssao, concessao, afteraçao ou 
contrataçtlo de aval, fiança, anultncia e nglmeres; serv, ativos a abertura de crédito, para 
quaisquer fins. 

15. 09 - Arrendamento mercantil 
obrigações, substituiçao de garantia, a/te 
relacionados ao arrendamento mercantil (1 

easln g) de qu · uer bens, inclusive cessao de direitos e 
ao, cancela nto e registro de contrato, e demais serviços 

sin g) .  
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15 10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em ÇjeraJ� de tÍhllos 
quaisquer, de contas ou carnes. de c�mbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por 
meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de posiçao de cobrança, 
recebimento ou pagamento; emiss:Jo de carnes, fichas de compensaçao, impressos e documentos em 
geral. 

15. 1 1  - Devoluçao de tltulos, protesto de tltulos, sustaçao de protesto, manutençao de tltulos, 
reapresentaçao de tltulos, e demais serviços a eles relacionados. 

15. 12 - Custódia em geral, inclusive de tltulos e valores mobiliários. 
15. 13 - Serviços relacionados a operações de �mbio em geral, ediç:Jo, alteraçao, pronogaçao, 

cancelamento e baixa de contrato de �mbio; emissao de registro de exportaçao ou de crédito; cobrança 
ou depósito no exterior, emissao, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, 
transterencia, cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de importaçao, exportaçao e 
garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações de �mbio. 

15. 14 - Fornecimento, emiss:Jo, reemissao, renovaçao e manutençao de cartao magnético, cartao 
de crédito, cartao de débfto, cartao salário e congêneres. 

15. 15 - Compensaç:Jo de cheques e tltulos quaisquer, serviços relacionados a depósito, inclusive 
depósito identiffCBdo, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais 
eletrônicos e de atendimento. 

15. 16 - Emissao, reemiss:Jo, liquidaçao, atteraçao, cancelamento e baixa de ordens de 
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à 
transterencia de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral. 

15. 1 7  - Emissao, fomec1mento, devoluçao, sustaçao, cancelamento e oposiçao de cheques 
quaisquer, avulso ou por ta/ao. 

15. 18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliaç:Jo e vistoria de imóvel ou obra, análise 
técnica e jurfdica, emissao, reemissao, atteraçao, transterencia e renegociaçao de contrato emissao e 
reemissao do termo de quitaçao e demais serviços relacionados a crédito imobiliário. 

16- Serviços de tran sporte de nat ureza m unicipa l. 
16. 01 - Serviços de transporte de natureza municipal. 

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, j urldico, contábil, come rcia l e con gêneres. 
17. 01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, nao contida em outros itens desta l ista; 

análise, exame, pesquisa, coleta, compilaçao e fornecimento de dados e informações de qualquer 
natureza, inclusive cadastro e similares. 

1 7. 02 - Datilografia, digitaçao, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audlvel, 
redaç:Jo, ediçao, interpretaçao, revisao, traduçlJo, apoio e infra-estrutura administrativa e congéneres. 

17. 03 - Planejamento, coordenaçao, programaçao ou organizaçao técnica, financeira ou 
administrativa. 

17. 04 - Recrutamento, agenciamento, seleçao e co/ocaç/JO de mllo-<:Je-obra. 
17. 05 - Fornecimento de mllo-<:Je-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou 

traba.lhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 
17. 06 - Propaganda e publ icidade, inclusive promoçao de vendas, planejamento de campanhas ou 

sistemas de publicidade, elaboraçao de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 
1 7. 07 - Franquia (franchisin g) . 
1 7. 08 - Pericias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
1 7. 09 - Planejamento, organizaçao e administraçao de feiras, exposições, congressos e 

�neres. 
1 7. 1 O - Organizaçao de festas e de alimentaçao e 

bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 
1 7. 1 1  - Administraçao em gera inclusive de bens e 
17. 12 - Lei/ao e �neres. 
17. 13 - Advocacia. 
17. 14 - Arbitragem de quaJ uer espécie, inclusive JUL1t1JC.;é;I 
1 7. 15 - Auditoria. 
1 7. 16 -Análise de Orga zaçao e /\fé,...,.,..� 
1 7. 1 7  - Atuária e cálcul técnicos de a/quer natureza. 
17. 18 - Contabilidade, i clusive s tÇOS técnicos e auxiliares. 
17.19- Consultoria e a se a econômica ou financeira. 
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17.21- Cobrança em geral. _ 

8 

17.22 - Assessoria, análise, avaliaçao, atendimento, consulta, cadastro, seleçao, gerenciamento 
de informações, administraçao de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de 
faturizaçao (tactoring). 

17. 23 - Apresentaçao de palestras, conferfmcias, seminários e congéneres. 

18 - Serviços de regulação de s inistros vinculados a contratos de se guros ; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de con tratos de seguros ;  prevenção e gerência de r iscos 
seguráveis e con gêneres. 

18.01 - Serviços de regulaçao de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeçao e 
ava/iaçao de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevençao e gerencia de riscos seguráveis e 
congéneres. 

19 - Serviços de distrib uição e venda de b ilhetes e dema is produtos de loteria, b in gos, 
cartões , p ules o u  cupons de apostas, sorte ios , prêm ios, inc lus ive os deco rrentes de títulos de 
cap ita lização e con gêneres. 

19.01- Serviços de distribuiçao e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, 
pules ou cupons de apostas, sorteios, premios, inclusive os decorrentes de tltulos de capitalizaçao e 
congéneres. 

20 - Serviços po rtuários, aeropo rtuários, fe rropo rtuários, de tennina is rodov iários , 
fe rroviár ios e metrov iários. 

20. 01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilizaçao de porto, movimentaçao de passageiros, 
reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracaçao, desatracaçao, serviços de praticagem, 
capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, movimentaçao de merc;adorias, 
serviços de apoio mar/timo, de movimentaç6o ao largo, serviços de armadores, estiva, conferencia, 
loglstica e congéneres. 

20. 02 - Serviços aeroportuários, utilizaçao de aeroporto, movimentaçao de passageiros, 
armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentaçao de aeronaves, serviços de apoio 
aeroportuários, serviços acessórios, movimentaçao de mercadorias, loglstica e congéneres. 

20. 03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentaçao de 
passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, loglstica e congéneres. 

21 - Serviços de re gistros púb licos, ca rtorários e notaria is. 
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

22 - Serviços de exploração de rodov ia. 
22.01- Serviços de exploraçao de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, 

envolvendo execuçao de serviços de conservaçllo, manutençao, melhoramentos para adequaçao de 
capacidade e segurança de transito, operaçOO, monitoraçOO, assistência aos usuários e outros serviços 
definidos em contratos, atos de concessao ou de permissao ou em normas oficiais. 

23 - Serviços de p rogramação e com un icação v is ua l, desenho Industria/ e con g&eres. 
23. 01 - Serviços de programaçao e comunicaçao visual, desenho industrial e congéneres. 

24 - Serviços de chave iros, con fec ao de carimbos , p lacas, s i  llzação vis ua l, banners, 
adesivos e con gêneres. 

24.01 - Serviços de chavei s, sinalizaçao visual, banne rs, 
adesivos e congéneres. 

�.ea·�ío, uma ou esquifes; aluguel de capela; transporte 
e outros paramentos; desembaraço de certidao de 

�...,..,.,,,.. .. ,. embalsamento, embelezamento, conservaçao ou 

'rtes de corpos cadavéricos. 
rários. 
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25. 04 - Manutençao e conservaçao de jazigos e cemitérios. 
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26 - Serviços de co leta, r emessa o u  entrega de co rrespondências , documentos, objetos , 
bens o u  valo res ,  inc lusive pelos correios e suas agências franq ueadas ; co urrier e congêne res. 

26. 01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos, bens 
ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas; co urrier e congéneres. 

27 - Serviços de assistência socia l. 
27. 01 - Serviços de assistencia social. 

28 - Serviços de ava liação de bens e serviços de qua lquer natureza. 
28.01- Serviços de avaliaçao de bens e serviços de qualquer natureza. 

29 - Serviços de bib lioteconomia. 
29. 01 -Serviços de biblioteconomia. 

30 - Serviços de bio logia , biotecnologia e química. 
30. 01 -Serviços de biologia, biotecnologia e química. 

31 Serviços técnicos em edificaç ões , e letrônica , e letrotécnica, mecânica , 
telecomunicaç ões e congêneres. 

31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecllnica, telecomunicações e 
congéneres. 

32 - Serviços de desenhos técnicos. 
32. 01 - Serviços de desenhos técnicos. 

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comis sários, despachantes e congêne res. 
33. 01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congéneres. 

34 - Serviços de investigaç ões partic ula res , detetives e congêneres. 
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congéneres. 

35 - Serviços de repo rtagem , assessoria de imp rensa , jo rnalismo e relaç ões púb licas. 
35. 01 -Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 

36 - Serviços de meteorologia. 
36.01- Serviços de meteorologia. 

37 - Serviços de artistas , atletas , mode los e maneq uins. 
37. 01 -Serviços de artistas, atletas, mcxielos e manequins. 

38 - Serviços de m useologia. 
38. 01 -Serviços de museologia. 

guando o material for fornecido pelo tomador do 

· tiva na sua verticalidade, comporta interpretaçao 

que, partindo de um texto de lei, faz incluir 
referidas, nao criando direito novo, mas, 
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§ :t' - A lncidéncia do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN-.. n"6Q.�nê!i(,da 
denominaçao dada ao serviço prestado ou da conta utilizada para registros da receita, mas, tacr 
somente, de sua identificaçao, simples, ampla, analógica ou extensiva. com os serviços previstos 
na lista de serviços. 

§ .(' - Para fins de enquadramento na lista de serviços: 

1- o que vale é a natureza, a "alma" do serviço, sendo irrelevante o nome dado pelo contribuinte; 

li - o que importa é a esséncia, o "espírito" do serviço, ainda que o nome do serviço nao esteja 
previsto, literalmente, na lista de serviço. 

§ 5' O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestaçao se 
tenha iniciado no exterior do Pais. 

§ 6° Ressalvadas as exceções expressas na lista de serviços, os serviços nela mencionados nao 
ficam sujeitos ao Imposto Sobre OperaÇôes Relativas à Circulaçao de Mercadorias e PrestaÇôes 
de Serviços de Transporte Interestadual e lntetTnunicipal e de Comunicaçao - ICMS, ainda que 
sua prestaçao envolva fornecimento de mercadorias. 

§ t' O imposto incide ainda sobre os serviços prestados mediante a utilizaç/Jo de bens e serviços 
públicos explorados economicamente mediante autorizaçao, petTnissao ou concessao, com o 
pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço. 

§ 8° Ocorrendo a prestaçao, por pessoa flsica ou jurldica, com ou sem estabelecimento fixo, de 
serviço de qualquer natureza nao compreendidos no art. 155, li, da Constituiç/Jo da República 
Federativa do Brasil, definidos na lista de serviços, nasce a obrigaçao fiscal para com o Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, Independentemente: 

I - da validade, da invalidade, da nulidade, da anulabilidade, da anulaçao do ato, efetivamente, 
praticado; 

li - da legalidade, da ilegalidade, da moralidade, da imoralidade, da licitude e da ilicitude da 
natureza do objeto do ato jurldico ou do malogro de seus efeitos. 

§ 9° o imposto nao incide sobre: 

/ - as exportações de serviços para o exterior do Pais, nao se enquadrando nesta hipótese os 
serviços desenvolvidos no Brasil, cujos resultados sejam verificados no Pais, ainda que o pagamento seja 
feno por residente no exterior. 

li - a prestaçao de serviços em relaç/Jo de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e 
membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos sócios
gerentes e dos gerentes-delegados; 

Ili - o valor intermediado no mercado de tltulos e valores mobiliários, o valor dos depósftos 
bancários, o principal, juros e acréscimos moratórias relativos a operações de crédito realizadas por 
instituições financeiras. 

§100 O serviço considera-se prestado e 
na falta do estabelecimento, no local 
incisos I a XXII, quando o imposto s 

I - do estabelecimento do tom 
onde ele estiver domiciliado, na hipótes 

li - da instalaçao dos and 
descritos no sutritem 3. 04 da lista 

no caso dos serviços 
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Ili - da execuçao da obra, no caso dos serviços descritos no sub-item 7 02 e 7 18 da lista de 
serviços; 

N - da demoliçao, no caso dos serviços descritos no sub-item 7. 04 da lista de serviços; 

V - das edificaÇôes em geral, estradas, pontes, portos e congéneres, no caso dos serviços 
descritos no sub-item 7. 05 da lista de serviços; 

VI - da execuçao da varriçao, coleta, rernoçao, incineraçao, tratamento, reciclagem, separaçao e 
destinaçao final de lixo, rejeitas e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no sub-item 
7 09 da lista de serviços; 

VII - da execuçao da limpeza, manutençao e conservaçao de vias e logradouros públicos, imóveis. 
chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres, no caso dos serviços descritos no sub-item 7. 10 da 
lista de serviços; 

VIII - da execuçao da decoraçao e jardinagem, do corte e da poda de árvores, no caso dos 
serviços descritos no sub-item 7. 1 1  da lista de serviços; 

fX - do controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes flsicos, qulmicos e 
biológicos, no caso dos serviços descntos no sub-item 7. 12 da lista de serviços; 

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubaçao e congéneres, no caso dos serviços 
descritos no sub-item 7. 14 da lista de serviços; 

XI - da execuçao dos serviços de escoramento, contençao de encostas e congéneres, no caso dos 
serviços descritos no sub-item 7. 15 da lista de serviços; 

XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no sub-item 7. 16 da lista de serviços; 

XIII - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no sub-item 
1 1. 01 da lista de serviços; 

XN - dos bens ou do domicllio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos 
serviços descritos no sub-item 11 .  02 da lista de serviços; 

XV - do annazenamento, depósito, carga, descarga, arrumaçao e guarda de bens, no caso dos 
serviços descritos no sub-item 11 .  04 da lista de serviços; 

XVI - da execuçao dos serviços de diversao, lazer, entretenimento e congéneres, no caso dos 
serviços descritos nos sub-itens do item 12, exceto o 12. 13, da lista de serviços; 

XVII - do Municlpio onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo 
sub-item 16. 01 da lista de serviços; 

XVIII - do estabelecimento do tomador da mao-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele 
estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos � 1 7. 05 da lista de serviçoS(' 

XIX - da feira, expos1çao, congresso o congénere a qu 
administraçao, no caso dos serviços descrito {>elo sub-item 1 7. 

XX - do porto, aeroporto, ferrrv'\Oln 
serviços descntos pelo item 20 da lista 

viário ou metroviário, no caso dos 

que se refere sub-item 3. 03 da lista de serviços, considera-se 
Municlpio em cujo território haja extensao de ferrovia, 
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rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de...J�ç�p;:::§_tlblõêã�o. 
arrendamento, direito de passagem ou permissao de uso, compartilhado ou nao. 

· · • 

XXII - No caso dos serviços a que se refere o sutritem 22.01 da lista de serviços, considera-se 
ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Municlpio em cujo território haja extensao de rodovta 
explorada. 

XXII/ - Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador nos 
serviços executados em águas marftimas, excetuados os serviços descritos no sul:ritem 20. 01 da lista de 
serviços; 

ARTIGO 128 - Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a 
atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou 
profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agéncia, posto de 
atendimento, sucursal, escritório de representa�o ou contato ou quaisquer outras que venham a ser 
utilizadas. 

§ 1° Unidade Econômica ou Profissional é uma Unidade Flsica, Organizacional ou Administrativa. 
nao necessariamente de Natureza Jurldica, onde o Prestador de Serviço exerce Atividade 
Econômica ou Profissional. 

§ 2° A Existéncia da Unidade Econômica ou Profissional é indicada pela conju�o, parcial ou 
total, dos seguintes elementos: 

I - Manutenç!Jo de pesso:JI, de material, de mercadoria, de máquinas, de instrumentos e de 
equipamentos; 

li - Estrutura organizacional ou administrativa; 

Ili - lnscriçao em órgaos públicos, inclusive previdenciários; 

N - lndicaçao como domicilio tributário para efeito de outros tributos; 

V - Permanencia ou tmimo de permanecer no local, para a exploraçao econômica ou social da 
atividade exteriorizada através da indicaçao do endereço em impressos, formulários ou correspondéncia, 
contrato de /ocaçao do imóvel, propaganda ou publicidade, ou em contas de telefone, de fornecimento 
de energia elétrica, de água ou de gás. 

SUB-SEÇAO li 
BASE DE CA LCULO DA PRESTAÇAO DE SERVIÇO 

SOB A FORMA DE TRABALHO PESSOA L DO PRÓPRIO CONTRIBUINTE 

ARTIGO 129 - A  base de cálculo do Imposto Sobre serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sobre 
a prestaçao de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte será determinada, 
anualmente, em funç!Jo da natureza do serviço e dos outros fatores pertinentes. 

prestaçao de 
calculado, anual nte, por um valor 

a ALC - AI/quota 
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ARTIGO 131 - As ALCs - AI/quotas Correspondentes, fixadas por um valõr1iXo-em 4VRM, �das 
anualmente, .sOO as seguintes: 1 F&. _ .3 � ..1 

�. : �d .ç::;.� � 
ATMDADES VALOR FIXO 

ANUAL EM VRM 
a) Médicos 400 
b) A:: -L, e Dentistas 300 
e) Engenheiros e ArQuitetos 300 
d) Outros profissionais de nível universitário 170 
e) Outros profissionais de nível médio 130 
f) Profissionais autônomos diversos com habilita<;ao esoecíflC8 130 
g) Autônomos Coooerados nao enquadrados nos itens anteriores 30 
h) Outros profissionais autônomos 50 

ARTIGO 131 - A - A prestaçao de serviço sob forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte é 
o simples fornecimento de trabalho, por profissional autônomo, com ou sem estabelecimento, que nao 
tenha, a seu serviço, empregado com a sua mesma qualificaçao profissional. 

ARTIGO 131 - 8 - Quando a prestaçao de serviço sob forma de trabalho pessoal do próprio 
contribuinte nao for o simples fornecimento de trabalho, por profissional autônomo, com ou sem 
estabelecimento, tendo, a seu serviço, empregado com a sua mesma qualificaç:Jo profissional, a base de 
cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN será determinada, mensalmente, 
levandc:rse em conta o preço do serviço. 

SUB-SEÇÃO Ili 
BASE DE CALCULO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

SOB A FORMA DE TRABALHO IMPESSOAL DO PRÓPRIO CONTRIBUINTE 
E DE PESSOA JURIDICA NÃO INCLU/DA 

NOS SUB-ITENS 3.03 E 22.01 DA LISTA DE SERVIÇOS 

ARTIGO 132 - A  base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sobre 
a prestaçao de serviço sob a forma de trabalho impessoal do próprio contribuinte e de pessoa Jurídica nao 
incluída nos sub-itens 3. 03 e 22. 01 da lista de serviços, será determinada, mensalmente, em funç8o do 
preço do serviço. 

PARAGRAFO ÚNICO - O Imposto Sobre serviços de Qualquer Natureza - /SSQN sobre a 
prestaçao de serviço sob a forma de trabalho impessoal do próprio contribuinte e de pessoa jµrídica nao 
incluída nos sutritens 3.03 e 22.01 da lista de serviços, cu/ado, mensa/men , através da 
multiplicaçao do PS - Preço do serviço com a ALC - Alfqu Correspo nte, conforme fórmula abaixo: 
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TABELA DE ALIQUOTAS CORRESPONDENTES - ALCs DO /SSQN � .  

Observação: A Alíquota fixada para cada ITÉM abrange todos os SUB-ITÉNS respectivos 
da LISTA DE SERVIÇOS constante do artigo 127 

1 - Serviços de infonnática e congéneres. 
2 - Serviços de pesauisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
3 - Serviços prestados mediante locação, cess.lo de direito de uso e congéneres. 
4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 
5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 
6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 
7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, 
manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 
8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, 
treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 
9 - Serviços relativos a hosoedagem, turismo, viaaens e congêneres. 
10 - Serviços de intermediação e congêneres. 
11  - Serviços de guarda, estacionamento, annazenamento, vigi/ãncia e conaêneres. 
12 - Servicos de diversões, lazer, entretenimento e conaêneres. 
13 - Serviços relativos à fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 
14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 
15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados 
por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 
16 - Serviços de transoorte de natureza municipal. 
17 - Serviços de aooio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e conqêneres. 
18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de 
riscos seauráveis e conaêneres. 
19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos 
de capitalização e congêneres. 
20 - Serviços portuários, aeroportuários, fenoportuários, de tenninais rodoviários, 
fenoviários e metroviários. 
21 - Serviços de reolstros públicos, cartorárlos e notariais. 
22 - Serviços de exploração de rodovia. 
23 - Serviços de proaramação e comunicação visual, desenho industria/ e congêneres. 
24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres. 
25 - Serviços funerários. 
26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e 
conaêneres. 
27 - Servicos de assistência social. 
28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qpalrfuer mt1Ureza. 
29 - Serviços de biblioteconomia. / 
30 - Serviços de bloloala, biotecnoloaia e q(l(mica. 
31 - Serviços técnicos em 

edmrções, telecomunicações e conaêneres. 
32 - Serviços de desenhos técnicos. / 

\ ' 
eletrõnica, '1;!/etro�, 

l. j. V"---"' / 

_/' _/ 
mecânica, 

33 - Serviços de desembaraço aduam/iro, comissários, d �antes e congêneres. 
34 - Serviços de lnvestlaacóes partlc:úlares, detetives e c.JHfilêneres. 
35 - Serviços de reoortaaem. assesliorla de /mprenSB<1ómaJismo e relações públicas. 
36 - Serviços de meteorolooia. / 
37 - Serviços de artistas, atletas, m� •de/os JUffaneauins. 
38 - Serviços de museoloaia. --
39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 
40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 

ALC 

2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 

2% 

2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
5% 

2% 
2% 
2% 

5% 

5% 

2% 
5% 
2% 
2% 

2% 
2% 

2% 
2% 
2% 
2% 
2% 

2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
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ARTIGO 134 - O preço do serviço é a receda bruta a ele correspondente,-:Woo.. �qtm"'1dFêõbnR7p 

em virtude da prestaçao do serviço, em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na conta ou niõ, inêluTt've 
a titulo de reembolso, de ressarcimento, de reajustamento ou de outro dispéndio de qualquer natureza, 
independentemente do seu efetivo pagamento, incluldos os materiais e as mercadorias utilizadas na 
prestaçao de serviços, sem nenhuma deduçao, inclusive de sub-empreitadas, ressalvadas os casos 
previstos nos sub-itens 7.02, 7.05, 14.01, 14.03 e 17. 10 da lista de serviços. 

§ 1° - O preço do serviço ou a receita bruta compôe o movimento econômico do més em que for 
conclulda a sua prestaçao. 

§ 2" - Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a prestaçao do serviço, 
integram a receita bruta no més em que forem recebidos. 

§ 3" - Quando a prestaçao do serviço for subdividida em partes, considera-se devido o imposto no 
més em que for conc/ufda qualquer etapa contratual a que estiver vinculada a exigibilidade do 
preço do serviço. 

§ 4° - A ap/icaçao das regras relativas à conclusao, total ou parcial, da prestaçao do serviço, 
independe do efetivo pagamento do preço do serviço ou do cumpnmento de qualquer obriga�o 
contratual assumida por um contratante em re/a�o ao outro. 

§ 5° - As diferenças resultantes dos reajustamentos do preço dos serviços integrarao a receita do 
mês em que sua fixa�o se tomar definitiva. 

§ 6° - Na falta do PS - Preço do Serviço, ou nao sendo ele desde logo conhecido, poderá ser 
fixado, mediante estimativa ou através de artJitramento. 

SUB-SEÇAO IV 

BASE DE CALCULO DA PRESTAÇAO DE SERVIÇO SOB A FORMA 
DE PESSOA JUR/DICA INCLUIDA NO SUB-ITEM 3.03 DA LISTA DE SERVIÇOS 

ARTIGO 135 - A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - /SSQN sobre a 
prestaçao de serviço sob a forma de pessoa jurídica inc/ufda no sub-item 3.03 da lista de serviços, será 
determinada, mensalmente, em funçao do preço do serviço. 

ARTIGO 135 - A - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sobre a presta�o de 
serviço sob a forma de pessoa 1urldica mclufda no sub-item 3. 03 da lista de serviços, será calculado: 

I - proporcionalmente, conforme o caso, à extensao da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de 
qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Municlpio; 

li - mensalmente, conforme o caso: 

a) através da muffiplicaçao do PSA - Preçq 
Correspondente, da EM - Extensao Municipal da F 
Qualquer Natureza e por 100 (Cem), Divididos pela - Extensao Tot I da  Ferrovia, 
Condutos e Gabos de Qualquer Natureza, conforme fórmula abaixo: -

- Alfquota 
éábos de 
via, Dutos, 

b) através da multiplicaçao do R A - Preço do Se Apurado, da ALC - A/lquota 
Correspondente, da QPLM - Quantidade de Postes Locados no uniclpio e por 100 (Cem), Divididos pela 
QTPL - Quantidade Total de Postes L , conforme a fó ula abaixo: 
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ARTIGO 135 - B · A  ALC - Alfquota Correspondente é a prevista na TABELA DE AlÍQUOTAS 
CORRESPONDENTES - ALCs a que se refere o artigo 133. 

ARTIGO 135 - c - O preço do seNiço é a receita bruta a ele correspondente, tudo o que for 
cobrado em virtude da prestaçllo do seNiço, em dinheiro, bens, seNiços ou direitos, seja na conta ou n6o, 
inclusive a titulo de reembolso, de ressarcimento, de reajustamento ou de outro dispéndio de qualquer 
natureza, independentemente do seu efetivo pagamento: 

r · ---·� -
1 - inc/uldos: ,n.. _ 

-�'S' J a) os mail>riais a serem ou que renham sido utilizaOOs na prestaçao dos serviçosf-· : ,,. i 3o/o3 1 
b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestaçllo dos se�s,' _ ::::--..'- : • 

• ___.. -----..-, • '• - • • �J' I 
li - sem nenhuma deduçllo, inclusive de subempreitadas. 

PARAGRAFO ÚNICO - Sllo computados na receita bruta ou no movimento econômico resultante 
da prestaçllo desses seNiços, outros seNiços similares. cong(Jneres e correlatos. 

ARTIGO 135 - D - O preço do seNiço ou a receita bruta compõe o movimento econômico do més 
em que for conclufda a sua prestaçllo. 

ARTIGO 135 - E - Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a prestaçllo 
do seNiço, integram a receita bruta no més em que forem recebidos. 

ARTIGO 135 - F - Quando a prestaçllo do seNIÇO for subdividida em partes, considera-se devido o 
imposto no més em que for conclufda qualquer etapa contratual a que estiver vinculada a exigibilidade do 
preço do seNiço. 

ARTIGO 135 - G - A ap/icaçllo das regras relativas à conclusllo, total ou parcial, da prestaçllo do 
seNiÇO, independe do efetivo pagamento do preço do seNiço ou do cumprimento de qualquer obrigaçSo 
contratual assumida por um contratante em relaçllo ao outro. 

ARTIGO 135 - H - As dfferenças resultantes dos reajustamentos do preço dos seN1ços integrarao 
a receita do més em que sua fixaçllo se tomar definitiva. 

ARTIGO 135 - J - Na falta do PSA - Preço do SeNiço Apurado, ou nllo sendo ele desde logo 
conhecido, poderá ser fixado, mediante estimativa ou através de art>itramento. 

SUB-SEÇAO V 

BASE DE CALCULO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SOB A FORMA 
DE PESSOA JUR/DICA INCLU/DA NO SUB-rrEM O LISTA DE SERVIÇOS 

ARTIGO 136 - A  base de cálculo do Imposto 
a prestaçao de serviço sob a forma de pessoa jurld' inclufda no sub-ite 22.Q.1 
determinada, mensalmente, em funçllo do preço seNiço. 

ARTIGO 136 - A - O Imposto Sobre erviços de Qualquer ureza - /SSQN sobre a prestaçllo 
de seNiço sob a forma de pessoa jurldica i lulda no sub-item 2 1 da lista de seNIÇOS, será calculado, 
proporc1011almente à extensllo da rodovia xplorada, men nte, através da multiplicaçllo do PSA -
Preço do SeNiço Apurado, da ALC - fquota Corres ndente, da EMRE - Extensllo Municipal da 
Rodovia Explorada e por 100 (Cem), Div: 'idos pela E - Extensllo Considerada da Rodovia Explorada, 
conforme a fórmula abaixo: 

ISSQN = 
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ARTIGO 136 - B - A ALC - AI/quota Correspondente é a prevista na TABELA DE AL/QUOTAS 
CORRESPONDENTES - ALCs a que se refere o artigo 133. 

ARTIGO 136 - C - O preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente, tudo o que for 
cobrado em virtude da prestaçao do serviço, em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na conta ou nao, 
mclusive a titulo de reembolso, de ressarcimento, de reajustamento ou de outro dispéndio de qualquer 
natureza, mdependentemente do seu efetivo pagamento: 

I - incluldos: 
- ----� ; ru. .a o€>  ! 

! /'roe . .. - -4 �o 103 ,. 
a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestaçllo dos serviços; _ ___:_ lf 
b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestaçao dos seNiço�; - -�----

li - sem nenhuma deduçllo, inclusive de subempreitadas. 

PARAGRAFO ÚNICO - sao computados na receita bruta ou no movimento econômico resultante 
da prestaçllo desses serviços, outros serviços similares. congêneres e correlatos. 

ARTIGO 136 - D - O preço do serviço ou a receita bruta compõe o movimento econômico do més 
em que for conclufda a sua prestaçllo. 

ARTIGO 136 - E - Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a prestaçllo 
do serviço, integram a receita bruta no mes em que forem recebidos. 

ARTIGO 136 - F - Quando a prestaçllo do serviço for subdividida em partes, considera-se devido o 
imposto no mes em que for conclulda qualquer etapa contratual a que estiver vinculada a exigibilidade do 
preço do serviço. 

ARTIGO 136 - G - A aplicaçSO das regras relativas à conclusl1o, total ou parcial, da prestaçllo do 
seNiço, independe do efetivo pagamento do preço do serviço ou do cumprimento de qualquer obrigaçao 
contratual assumida por um contratante em relaçllo ao outro. 

ARTIGO 136 - H - As diferenças resultantes dos reajustamentos do preço dos serviços integrarao 
a receita do mes em que sua fixaçllo se tomar definitiva. 

ARTIGO 136 - I - Na falta do PSA - Preço do Serviço Apurado, ou nao sendo ele desde Jogo 
conhecido, poderá ser fixado, mediante estimativa ou através de albitramento. 

SUB-SEÇAO VI 

SUJEITO PASSIVO 

ARTIGO 137 - O contribuinte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN é o 
prestador do serviço. 

total da obrigaçao tributária, às 
empresas e às entidades estabelecidas no município, na co 

· de tomadoras de serviços, a 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

<;:.a1c:iuv1res de serviços. 
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ARTIGO 139 - Enquadram-se no regime de responsabilidade tributána por �stitJàw,a&iiffiii. �m":., 

relaçao ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN devido pelos seus prestadores de 
serviços, na condi<;ao de tomadores de serviços: 

I - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos 
nos sub-ftens 1.01, 1 02, 1.03, 1.04, 1.05, 1.06, 1.07, 1.08, 3.01, 3. 02, 3.03, 3.04, 4.02, 4.03, 4. 1 7, 4.21, 
7.02, 7.03, 7.04, 7.05, 7.09, 7. 10, 7. 12, 7. 13, 7. 14, 7. 15, 7. 16, 7. 1 7, 7. 18, 7. 19, 9.02, 9.03, 10.01, 10.02, 
10.03, 10.04, 10.05, 10.07, 10.08, 1 1.02, 14.01, 14.02, 14.05, 14.06, 17.05, 17.06, 17.07, 1 7.08, 1 7.09, 
1 7. 19, 17.22, 19.01, 20.01, 20.02, 20.03, 26.01 e 37.01 da lista de serviços; 

li - a pessoa jurídica prestadora dos serviços descritos nos sub-itens 4 03, 4. 17, 4. 22, 5. 02, 15. 01 
a 15. 08 e 22. 01 da lista de serviços; 

Ili - a prefeftura, os órgaos da administraçao pública, direta e indireta, autárquicos e fundacionais. 
das esferas federal, estadual e municipal, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as 
concessionárias, permissionárias, autorizadas e delegadas de serviços públicos, as entidades imunes, bem 
como as industrias e os grandes estabelecimentos comerciais, definidos em Portaria baixada pelo 
Secretário responsável pela Fazenda Pública Municipal; 

IV - a pessoa jurfdica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária de serviços, quando 
o prestador de serviço: 

a) nao comprovar sua inscriçao no Cadastro Mobi/itJrio do Município; 

b) obrigado à emissJo de Nota Fiscal de Serviço, deixar de fazê-lo; 

PARAGRAFO ÚNICO - Enquadram-se no regime de responsabilidade tributária por substituiçao 
total, previsto no Inciso IV deste artigo, as pessoas f/sicas tomadoras de serviços descritos nos sub-itens 
7. 02, 7. 04 e 7. 05 da lista anexa. 

V - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do Pais ou cuja prestaçao se 
tenha iniciado no exterior do Pais. 

§ 1° Nao se enquadram no regime de responsabilidade tributária por substftuiçl1o total, em rela<;ao 
ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, enquanto prestadores de serviços, as 
empresas e as entidades elencadas no sub-item 22.01 da lista de serviços, bem como as que se 
encontram em regime de estimativa. 

§ Z' A responsabilidade tributária é extensiva ao promotor ou ao patrocinador de espetáculos 
esportivos e de diversões públicas em geral e às instituiÇôes responsáveis por ginásios, por estádios, por 
teatros, por salões e por �neres, em relaçao aos eventos realizados. 

§ � o regime de responsabilidade tributária por substituiçao total: 

1 - havendo, por parte do tomador de serviço, a retençao e o recolhimento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, substitui, totalmente, a responsabilidade tributária do prestador 
de serviço. 

li - nao havendo, por parte do tomador de se 
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, nao ex ui, 
tributária do prestador de serviço. 

§ 4' Os responsáveis a que se refe 
imposto devido, multa e acréscimos legais, ln 

'élo Imposto Sobre 
a responsabilidade 
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I - havendo emissao de documento fiscal pelo prestador do serviço, na v ià do documento fiscàl 

destinada â fiscalizaçOO; 

li - nao havendo emissao de documento fiscal, mas havendo emissao de documento gerencial 
pelo prestador do serviço, na via do documento gerencial destinada ao tomador do serviço; 

Ili - nao havendo emissao de documento fiscal e nem de documento gerencial, pelo prestador do 
serviço, na via do documento gerencial de controle do tomador do serviço, emitido pelo próprio tomador do 
serviço. 

ARTIGO 141 - A base de cálculo para a retençao e o recolhimento do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - IS SQN: 

I - sobre a prestaçao de serviço sob a fonna de trabalho pessoal do próprio contribuinte, será 
calculada através, de 1112 (um doze avos) da multiplicaçao do VRM - Valor de referencia do Municlpio 
com a ALC - AI/quota Correspondente, de acordo com a fórmula abaixo: 

ISSQN RETIDO NA FONTE = (VRM x ALC) : 12 

li - sobre as demais modalidades de prestaçao de serv iço, será calculada através da multiplicaçao 
do P S  - Preço do Serviço com a ALC - AI/quota Correspondente, de acordo com a fórmula abaixo: 

ISSQN RETIDO NA FONTE = PS x ALC 

ARTIGO 142 - Na apuraçao da base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
- ISSQN devido pelo prestador de serviço no perlodo, se�o deduzidos os valores retidos na fonte e 
recolhidos pelos tomadores de serviços. 

ARTIGO 143 - As empresas e as entidades alcançadas, de fOrma at iva ou passiva, pela retençao 
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, manterao controle, em separado, de torma 
destacada, em pastas, em livros, em arquivos ou em quaisquer outros objetos, das operações ativas e 
passivas sujeitas ao regime de responsabilidade tributária por substituiçao total, para exame periódico da 
fiscalizaçOO municipal. 

SUB-SEÇAO VIII 

LANÇAMENTO E RECOLHIMENTO 

ARTIGO 144 - O lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
conforme Tabela de Prazos baixada por Decreto do Chefe do Executivo, será: 

I - efetuado de oficio pela autoridade administrativa, na prestaçao de serviço sob a fOrma de 
trabalho pessoal do próprio contribuinte; 

li - efetuado, de forma espontSnea, diretamente, pe,lt:Y!'ln"ii'!ri<:> 
serviço sob a fOnna de: 

b) pessoa jurfdica. 

I - â atualizaçao monetária que será calcu 
do dia do vencimento, multiplicando-se o resultado 

prestaçao de 
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li - à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito atualizado monetariamem7: _ :::.. -.. --

Ili - à oobrança de juros moratórios à razao de 1 %  (um por cento) ao més ou fra�o. incidentes 
sobre o valor originário. 

ARTIGO 145 - O pagamento antecipado do sujeito passivo extingue, potencialmente, o crédito 
tributário, todavia, a extinçao, efetiva, fica condicionada à resoluçao da ulterior homologaçao do 
lançamento. 

ARTIGO 146 - Os atos anteriores à homologaçao do lançamento, praticados pelo su1eito passivo 
ou por tercelfo, visando à extinçao total ou parcial do crédito, nao influem sobre a obrigaçao tributária. 

ARTIGO 147 - No caso previsto no inciso 1, do artigo 144, o Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISSQN sobre a prestaçao de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte 
será lançado, de oficio pela autoridade administrativa, anualmente, através da multiplicaçlJo do VRM -
Valor de Referencia do Municlpio com a ALC - Allquota Correspondente, conforme a fórmula abaixo: 

ISSQN = VRM x ALC 

ARTIGO 147 - A - No caso previsto na a/lnea •an, do inciso li, do artigo 144, o Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sobre a prestaçao de serviço sob a forma de trabalho pessoal do 
próprio oontribuinte, quando este, por ter, a seu serviço, empregado com a sua mesma qualmcaçao 
profissional, nao for o simples fornecimento de trabalho, deverá ser lançado, de forma esponttmea, 
diretamente, pelo próprio sujeito passivo, mensalmente, através da multiplica� do PS - Preço do Serviço 
oom a ALC - Allquota Correspondente, confonne a fórmula abaixo: 

ISSQN = PS x ALC 

ARTIGO 147 - B - No caso previsto na a/lnea •b", do inciso li, do artigo 144, o Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sobre a presta�o de serviço sob a forma de pessoa jurldica, nao 
incluldas nos sub-itens 3. 03 e 22. 01 da lista de serviços, deverá ser lançado, de forma esponttlnea, 
diretamente, pelo próprio sujeito passivo, mensalmente, através da multlplica�o do PS - Preço do Serviço 
oom a ALC -Allquota Correspondente, oonforme a fórmula abaixo: 

/SSQN = PS x ALC 

ARTIGO 147 - C - No caso previsto na allnea ub", do inciso li, do artigo 144, o Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sobre a presta� de serviço sob a forma de pessoa jurldica, 
inclulda no sub-item 3. 03 da lista de serviços, deverá ser lançado, de forma esponttmea, diretamente, pelo 
próprio sujeito passivo: 

I - proporciona/mente, oonforme o caso, à ext a ferrovia, rodovia, os e oondutos de 
qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou a úmero de em cada Municlpio; 

li - mensalmente, conforme o caso: 

b) através da multiplicaçlJo 
Correspondente, da QPLM - Quantida 
QTPL - Quantidade Total de Postes L.�aos 

Apurado, da ALC - AI/quota 
via, Dutos, Condutos e Gabos de 

sao Total da Ferrovia, Rodovia, Dutos, 

reço do Serviço Apurado, da ALC - AI/quota 
Locados no Municlpio e por 100 (Cem), Divididos pela 

nfom7e a fórmula abaixo: 
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/SSQN = (PSA X ALC X QPLM X 100) : ( QTPL) 

ARTIGO 148 - No caso previsto na a/lnea �b", do inciso li, do artigo 144, o Imposto Sobre SeNiÇOS 
de Qualquer Natureza - ISSQN sobre a prestaçao de serviço sob a forma de pessoa jurldica, inc/ulda no 
sub-item 22. 01 da lista de serviços, deverá ser lançado, de forma espontênea, diretamente, pelo próprio 
sujeito passivo, proporcionalmente à extensao da rodovia explorada, mensalmente, através da 
multiplicaçáo do PSA - Preço do Serviço Apurado, da ALC - AI/quota Correspondente, da EMRE -
Extens!Jo Municipal da Rodovia Explorada e por 100 (Cem), Divididos pela ECRE - Extensao Considerada 
da Rodovia Explorada, conforme a fórmula abaixo: 

/SSQN = (PSA x ALC x EMRE x 100) : ( ECRE) 

ARTIGO 149 - O lançamento do Imposto Sobre SeNiÇOS de Qualquer Natureza - ISSQN deverá 
ter em conta a situaçao fálica dos serviços prestados no momento da prestaçao dos serviços . 

ARTIGO 150 - Sempre que julgar necessário, à correta administraçao do tributo, o órgao 
fazendário competente poderá notfficar o contribuinte para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 
da cientfficaçl!Jo, prestar declarações sobre as prestações de serviços, com base nas quais poderá ser 
lançado o imposto." 

VI - O CAPITULO IV, do Livro 11, Título Único, Código Tributário do Municipio , 
relativo às TAXAS exigidas pelo Município, integrado atualmente pelos artigos 171  a 254, 
passa a vigorar com a identificação "DAS TAXAS E DAS CONTRIBUIÇOES 
ECONOMICAS", observando o seguinte: 

VI. a - são extintas as seguintes taxas: 
TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA (atualmente disciplínada na SEÇÃO VI, artigos 214 a 233) 
TAXA DE REMOÇÃO DE LIXO OOMICILIAR (atualmente disciplinada na SEÇÃO VII, artigos 
224 a 233) 
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (atualmente disciplinada na SEÇÃO VIII, artigos 234 a 242) 
TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRAOOUROS PÚBLICOS (atualmente disciplinada 
na SEÇÃO IX, artigos 243 a 248) 

VI. b - são mantidas as seguintes taxas: 
TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 
(atualmente disciplinada na SEÇÃO 1 1 ,  subdividida em SUB-SEÇÃO 1, TAXA DE LICENÇA 
PARA LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE PRODUÇÃO, COMÉRCIO, INDUSTRIA 
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, constante dos artigos 175 a 178, os quais são mantidos sem 
alterações, e em SUB-SEÇÃO l i ,  TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS DE PRODUÇÃO, COMÉRCIO, INDUSTRIAS E SERVIÇOS, constante 
dos artigos 1 79 a 183, os quais são mantidos sem alterações, com a BASE DE CÁLCULO 
fixada no artigo 184, que será alterado em sua alínea "e", de seu inciso li,  e nos a�os 1 85 e 
1 86, que são mantidos sem alterações). 

TAXA DE LICENÇA PARA O EXERCÍCIO COMÉRCI FEIRANTE, éULANTE OU 
EVENTUAL ( atualmente disciplinada na SEÇ I l i ,  artigos 1 8  a 199, q São mantidos sem 
alterações). 

-

TAXA DE LICENÇA PARA PUBUCIDAD 
a 207, e na Lei Complementar n.0 5, de de dezembro de , sendo que os artigos citados 
200 a 207 serão alterados com observ. ncia do disposto no artigos 47 a 58, da refenda Lei 
Complementar n.0 5/99). 

TAXA DE LICENÇA PARA APRO 'AÇÃO DE EXE ÇÃO DE OBRAS E INSTALAÇÕES 
PARTICULARES E TAXA DE CENÇA PA APROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DE 
URBANIZAÇÃO OU AL TERAÇÃ FISICA D RRENOS PARTICULARES (atualmente 
disciplinada na SEÇÃO V, artigos 08 a 2 1 3, e são mantidos sem alterações). 

TAXA DE EXPEDIENTE E SER IÇOS B OCRÁTICOS E TAXA DE OUTROS SERVIÇOS 
PÚBLICOS ESPECÍFICOS (atu m disciplinada na SEÇÃO X, que será alterada para 
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SEÇÃO VI, e nos artigos 249 a 254, que serão mantidos. com suas numerações alteradas para 
214 a 219. 
TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, DE FISCALIZAÇÃO ANUAL E DOS DEMAIS 
SERVIÇOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA (atualmente previstas na Lei Complementar n.0 4, de 
29 de dezembro de 1 999 e que observarão a disciplina estabelecida na SEÇÃO l i ,  do 
CAPITULO IV, artigos 175 a 183, que serão mantidos com indusão de um parágrafo nos 
artigos 175, 178 e 1 79 e de um artigo 184 - A. r---• ·�-

VI. e - são instituidas as seguintes taxas: lpt, - � l i ) 
Pro... : Â �  /o 3 ,. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES - TRSD 

TAXA DE RESIDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - TRSS 
- - � J 

VI. d - é instituida a seguinte contribuição econômica: 
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP 

VII - Observado o disposto no inciso VI, a identificação do CAPÍTULO IV e o seu 
artigo 171 ,  passam a vigorar com as seguintes redações: 

"CAPITULO N  
DAS TAXAS E DAS CONTRJBUIÇÔES ECONOMICAS 

SEÇAO I 
DAS DISPOSIÇÔES GERAIS 

ARTIGO 171 - As taxas, exigidas pelo Municlpio da Estancia Balneária de Caraguatatuba, sao: 

1 - Taxas de Ucença decorrentes do regular poder de policia administrativa, compreendidas as de: 

a) UCENÇA PARA LOCAUZAÇAO e UCENÇA PARA FISCAUZAÇAO DE FUNCIONAMENTO; 

b) UCENÇA PARA EXERC{C/O DO COMÉRCIO FEIRANTE, AMBULANTE ou EVENTUAL; 

e) UCENÇA PARA PUBUCIDADE; 

d) LICENÇA PARA APROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DE OBRAS E INSTALAÇÕES 
PARTICULARES E LICENÇA PARA APROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DE URBANIZAÇÃO OU 
ALTERAÇÃO F{S/CA DE TERRENOS PARTICULARES. 

li - Taxas decorrentes da utilizaçao, efetiva ou potencial de serviços públicos especfficos e 
divislveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposiçao, compreendidas as de: 

a) EXPEDIENTE E SERVIÇOS BUROCRA TICOS E OUTROS SERVIÇOS PÚBUCOS 
ESPEC{F/COS. 

b) TAXA DE RES{DUOS SÓUDOS OOMICIUARES - TRSD 

Ili - Contribuições econômicas para custeio 
especiflCidade e de divisibilidade, prestados ao 

a) 

, se as caracterlsticas de 
ua dispostÇIJo: 

PARAGRAFO ÚNICO - As taxas, como ispôe o arti 5, § 2'., deste Código, tem, como fato 
gerador, o exerclcio regular do poder policia ou utilizaçllo efetiva ou potencia/ de serviços 
públicos especlficos e divislveis, prest s ao ntribuinte ou postos à sua disposiçlJo, e as 
contribuições econômicas tem, como fa r, como dispõe o § 4°, do mesmo artígo, o custeio 
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de serviços públicos, sem as caracterfsticas de especificidade e de di\Lf�jbil[d?IJ.�tados ao 
contribuinte ou postos a sua disposiçl1o." - -1 

VIII - Fica incluido, no artigo 1 75, um novo parágrafo com a seguinte redação: 

"§ 30 - lnclue�se nas disposições desta SUB-SEÇÃO os estabelecimentos, bens e serviços 
sujeitos a licenciamento e fisca/izaçao pelos órgl1os de Vigilância Sanitária, na fonna da legislaçao 
espec!ftCa•. 

IX - Fica incluído, no artigo 1 78, um parágrafo único com a seguinte redação: 

• PARAGRAFO ÚNICO - Os estabelecimentos, bens e serviços sujeitos a licenciamento e 
fiscaHza<;ao pelos órgaos de Vigilância Sanitária, na fonna da legislaçao especifica, ficarao sujeitos 
as TAXAS DE UCENÇA DE FUNCIONAMENTO, DE FISCAUZAÇÃO ANUAL E OOS DEMAIS 
SERVIÇOS DE VIGILl>.NCIA SAN/TARJA, previstas nas TABELAS - VS I a  VIII, anexas a este 
Código, introduzidas pelo artigo 2", da Lei Complementar n. 0 4, de 29 de dezembro de 1999". 

X - Fica incluído, no artigo 1 79, um novo parágrafo com a seguinte redação: 

"§ 4º - Jnc/ue�se nas disposições desta SUB-SEÇÃO os estabelecimentos, bens e serviços 
sujeitos a licenciamento e fiscalizaçao pelos órgtJos de Vigilância Sanitária, na fonna da legislaçao 
espec!ftCa•. 

XI - Fica incluído um artigo 1 84-A com a seguinte redação: 

• ARTIGO 1 84  - A - Os estabelecimentos, bens e serviços sujeitos a licenciamento e fiscalizaçao 
pelos órgaos de Vigilância Sanitária, na fonna da legis/açao especifica, ficarao sujeitos as TAXAS 
DE UCENÇA DE FUNCIONAMENTO, DE FISCAUZAÇÃO ANUAL E OOS DEMAIS SERVIÇOS 
DE VIGILANCIA SAN/TARJA, previstas nas TABELAS - VS I a VIII, anexas a este Código, 
introduzidas pelo artigo 2", da Lei Complementar n. º 4, de 29 de dezembro de 1999". 

XII - A alínea "c", do inciso 11, do artigo 1 84, mantidos os seus incisos 1 e 11, as suas 
alíneas "a" e "b" e o seu parágrafo único, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" c) a taxa devida será a somatória dos valores apurados na fonna das alfneas anteriores "a" e 
·b", aplicando-se ao resultado os fatores de reduçao seguintes em funçao das atividades 
exercidas ou de localizaçao, a saber: 

FATORES DE REDUÇAO 

1. LAZBt-
PilffPfl de '*"8ts.to, •11nv&-4n• cmema, motel. dancetona bar, l1111Chonela. restaurante ptnana. chunascana doce1,. paslBIMIB 
B SOfWJIBnlll 

2. - SEMI CO!leRTAS: 
mah!nal de consauçla, posto ae gasollna a fabnca do bloco 

3. HOSPITALARES I! EDUCAOONAIS 
l'lotspllWs. clinicas, Mbc»Mdtfos. sanatórios. 116*611ios, casas 

4. ST1CAS: 
Qalll09m mlutlca, COiónia de fénas elbefl11JG. pensao. chalé, 
5. SAIXO FATURAMENTO: 
sucat• est8CIOrlemenro lave-rapoo. coméfCIO de Qú e 

FATOAIES 

0,5 

0,5 

0,5 

0.2 

0,2 
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XIII - Os artigos 200 a 207, que disciplinam a TAXA DE LICENÇA DE PUBLICIDADE, 
observadas as disposições dos artigos 47 a 58 da Lei Complementar n.0 5, de 29 de 
dezembro de 1999, passam a vigorar com as seguintes redações: -- ��-..._ 

"SEÇAO IV 
,Fú. - � 1 3 

DA TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE hrJc · �·--:�-C"l-/._o_j_,. 
SUB-SEÇAO I _ ,  ,.._ '{d. 

DA INCID�NCIA E FATO GERADOR ' 
' ' 

Art. 200. A Taxa de Ucença para Publicidade é devida em razao do exerclcio do Poder de Pollc1a 
Municipal, quanto à obseNancia da legislaçOO disciplinadora da exploraçao ou utilizaçao, por qualquer 
meio ou processo, de Vefculos de Publicidade Exterior e anúncios nas vias e nos logradouros públicos, ou 
em locais deles visfveis ou audf veis ou, ainda, em outros locais de acesso ao público, aplicando-se, sobre 
a matéria, inclusive quanto às infrações e penalidades, as disposições da Lei Complementar n. 0 5, de 29 
de dezembro de 1999. 

§ 1º - Para efeito de incic:J(Jncia da Taxa, mencionada no "caput'' deste artigo, consideram-se 
anúncios quaisquer instrumentos ou formas de comunicaçao visual, sonora ou audiovisual de 
mensagens, inclusive aqueles que contiverem apenas dizeres, desenhos, siglas, dfsticos ou 
logotipos indicativos ou representativos de nomes, produtos, locais ou atividade de pessoas flsicas 
ou jurldicas. mesmo aqueles afixados em vefculos automotores de qualquer categoria. 

§ 2° - A incic:J(Jncia e o pagamento da Taxa de Ucença para Publicidade independem: 

1- do cumprimento de quaisquer exigéncias legais, regulamentares ou administrativas, relativas 
ao anúncio; 

11- da licença, autorizaçOO, permisslJo ou concesslJo, outorgadas pela UnilJo, Estado ou 
Municfpio; 

Ili- do pagamento de preços, emolumentos e quaisquer importancias eventualmente exigidas, 
inclusive para expediçlJo ou vistorias. 

§ l° - A Taxa de Ucença para Publicidade nao incide quanto aos anuncias destinados a fins 
patrióticos e à propaganda de partidos polfticos ou de seus candidatos na forma prevista na 
legislaçOO eleitoral. 

§ 4° - � obrigatório o licenciamento dos anúncios constantes do parágrafo anterior, ficando o 
interessado isento da taxa de expediente. 

SUB-SEÇAO li 
DO SUJEITO PASSIVO 

ARTIGO 201 - Contribuinte da Taxa de Ucença para Pu · a pessoa flsica ou jurldica que, 
na forma e nos locais mencionados nos Gapftulos I e fl, da L · Complemen zembro de 
1999: 

1- veicular anúncio de Publicidade Exterior; 

li- explorar a veiculaçao de anúncios de te 

ARTIGO 202 - sao solidariamente ob,nn;:virlc: para 
Publicidade: 

/ - aquele à quem o anúncio aproveitar di ta ou ind. tamente; 
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DO CALCULO � -tf_ 
ARTIGO 203 - Os anúncios localizados no estabelecimento do contribuinte'QRde sao V'91culados, : 

terao a Taxa de Ucença para Publicidade calculada na conformidade do item A. da Tabela anexa à Lei 
Complementar n. 0 5, de 29 de dezembro de 1999, que passa a integrar este Código como TABELA Ili. 

PARAGRAFO ÚNICO - o disposto neste artigo aplica-se tao somente aos anúncios referentes ao 
contribuinte e aos seus produtos ou serviços, dos anúncios cooperativos com publicidade de terceiros e 
indicaç!Jo do estabelecimento do contribuinte. 

ARTIGO 204 - Os anúncios nao enquadrados no artigo anterior terao a Taxa de Ucença para 
Publicidade calculada na conformidade dos itens B, C e D, da Tabela anexa à Lei Complementar n. 0 5, de 
29 de dezembro de 1999, que passa a integrar este Código como TABELA Ili 

§ 1º - Nao havendo nas disposições da Tabela especfficaçôes precisas do anúncio. a Taxa de 
Ucença para Publicidade será calculada pelo item da Tabela que contiver maior identidade de 
especfficaçôes com as características do anúncio considerado. 

§ 2° - Enquadrandc>-se o anúncio em mais de um item da Tabela referida no Mcaput" deste artigo, 
prevalecerá aquele que conduza à taxa unitária de maior valor. 

§ i' - A Taxa de Ucença para Publicidade será devida integralmente, ainda que o anúncio seja 
explorado ou utilizado em parte de período oonsiderado. 

SUB-SEÇÃO N 
DA INSCRIÇÃO E DO REGISTRO 

ARTIGO 205 - Ficam todos os anúncios sujeitos ao respectivo registro no cadastro Publicidade 
Exterior da Secretaria da Fazenda. 

ARTIGO 206 - É obrigatório que se1a afixado no anúncio de modo facilmente vislvel, o número de 
registro do mesmo no Cadastro de Publicidade Exterior da Secretaria da Fazenda. 

SUB-SEÇÃO V 
DA ARRECADAÇÃO 

ARTIGO 207 - Sem prejulzo das medidas administrativas e Judiciais cablveis, a falta de 
pagamento da Taxa de Ucença para Publicidade, na época de seu vencimento, implicará na cobrança dos 
seguintes acréscimos: 

1- reoolhimento fora do prazo regulamentar, efetuado antes do inic io de açSo fiscal: multa de 
50% (cinqoenta por cento) sobre o valor da taxa devida e p ou paga a menor, 

menor, 

Ili- em qualquer caso, incidirtlo juros mo 
imediato ao do vencimento, considerado co 

§ 1º - o crédito tributário nao pago no s 
aplicaçao de coefJCientes de atualizaçao, 
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§ 2° • A atualizaçao monetária, bem como os juros de mora, incidirao sobre o valor integral do 
crédfto tnbutário, neste computada a multa. 

§ l° - Estarao isentos de pagamento da Taxa de Ucença para Publicidade os seguintes casos: 

/- anúncios que indiquem uso, /otaçao. capacidade ou quaisquer avisos técnicos elucidativos 
do emprego ou finalídade de coisa, desde que desprovidos de qualquer legenda, dfstico ou 
desenho de valor publicitário; 

li- as placas ou letreiros destinados, exclusivamente, a orientaçao do público, desde que sem 
qualquer legenda, dfstico ou desenho de valor publicftário : 

111- os anúncios que recomendem cautela ou indiquem perigo e sejam destinados, 
exclusivamente à onentaçao do público. desde que sem qualquer legenda, distico ou desenho de 
valor publicftário; 

IV- as placas indicativas de oferta de emprego, afixadas no estabelecimento do empregador, 
desde que sem qualquer legenda, dfstico ou desenho de valor publicitário; 

V- os anúncios de cotaçao ou venda de imóveis com dizeres de "ALUGA-SE", "VENDE-SE" 
ou assemelhados , quando afixados no próprio imóvel ofertado ; 

VI- o painel ou tabuleta afixada por determinaçao legal, no local da obra de construçao civil, 
durante o perlodo de sua execuçao. desde que contenha, tao somente, as indicações exigidas e 
as dimensôes recomendadas pela legis/açêY.:J própria; 

VII- os anúncios de afixaçao obrigatória decorrentes de disposiçao legal ou regulamentar, sem 
qualquer legenda, dlstico ou desenho de valor publicftário; 

VIII- os anúncios, internos ou externos, em velcu/os de transporte coletivo de passageiros, que 
operem linhas regulares municipais ou intermunicipais, desde que se reportem, exclusivamente, 
ao nome da empresa operadora do veiculo; 

IX- ao painel ou tabuleta afixada em logradouros públicos e que sejam indicativas de tratar-se 
de área, conservada por estabelecimento industria/, comercia/ ou por prestador de serviço. " 

XIV - A SEÇÃO X e os artigos 249 a 254 são renumerados como SEÇÃO VI e artigos 
214 a 21 9, disciplinando a TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS BUROCRATICOS e a TAXA 
DE OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS ESPECIFICOS. 

XV - A  SEÇÃO VII, do CAPÍTULO IV, do LIVRO li, disciplinará a TAXA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DOMICILIARES - TRSD e terá a seguinte redação: 

"SEÇÃO VII 
DA TAXA DE RESIDUOS SOLIDOS DOMICILIARES - TRSD 

TRSD, destinada a c ear os 
lduos sólidos ICi/iares, de 

uatatuba. 

ARTIGO 221 - Constitui fato gerador da Taxa de eslduos Sólidos r>t'timft'.:üm,res - TRSD a utilizaçlJo 
potencial dos serviços divisfveis de coleta, trans íte, tratamento e destl o final de resfduos sólidos 
domiciliares, de fruiç/10 obrigatória, prestados em ime público. 

§ 1º - Para fins desta lei, sso conside 

I - os reslduos sólidos comuns originários de 



a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ,CAQAGUAI._AT.llBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 'Pb .:3 1 6  2V 1 - - �---/ Proc.: Â3olo� 1 

,;· � 
li - os reslduos sólidos comuns de estabelecimentos públicos, institucionais, d;.prestaçOO-;Aêsprv/Çps, 
comerciais e industriais, caracterizados como reslduos da Classe 2, pela NBR 10004, da Associa<;ao 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, com volume de até 200 (duzentos) litros diários; 

Ili - os reslduos sólidos inertes originários de resicl(Jncias, de estabelecimentos públicos, instftucionais, de 
prestaçao de serviços, comerciais e industriais, caracterizados como reslduos da Classe 3, pela NBR 
10004, da Associaç3o Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, com massa de até 50 (cinqüenta) 
quilogramas diários. 

§ 2" - A utilizaçao potencial dos serviços de que trata este artigo ocorre no momento de sua 
colocação, à dispos1çao dos usuários, para fruiçao. 

§ 3" - O fato gerador da Taxa ocorre no último dia de cada més, sendo o seu vencimento no quinto 
dia útil do més subseqüente, podendo esse prazo ser prorrogado na forma do regulamento. 

ARTIGO 222 - A base de cálculo da Taxa de Reslduos Sólidos Domiciliares - TRSD é equivalente ao custo 
dos serviços a que se refere o artigo 220. 

PARAGRAFO ÚNICO - A base de cálculo a que se refere o "caput" deste dispositivo será rateada entre os 
contribuintes indicados no artigo 223, na proporçao do volume de geraç3o potencial de resíduos sólidos 
domiciliares, nos termos do disposto nesta seçao. 

ARTIGO 223 - É contribuinte da Taxa de Reslduos Sólidos Domiciliares - TRSD o munlcipe-usuário dos 
serviços previstos no artigo 220. 

§ 1° - Para os fins previstos nesta seçao, serao considerados munlcipes-usuários dos serviços 
indicados no artigo 220, as pessoas flsicas ou jurldicas inscritas no Cadastro Imobiliário Fiscal do 
Municlpio. 

§ 2" - As pessoas inscritas no Cadastro Imobiliário Fiscal que nao forem usuárias potenciais dos 
serviços previstos no artigo 220 deverao comunicar tal fato à Secretaria Municipal da Fazenda. 

§ 3" - A comumcaçao a que se refere o parágrafo anterior deverá ser feita, conjuntamente, pela 
pessoa inscrita no Cadastro Imobiliário Fiscal e pelo usuário real dos serviços, para fixaçOO, no 
exerclclo seguinte, da responsabilidade deste pelo pagamento da Taxa. 

§ 4° - A responsabilidade pelo pagamento da Taxa será exclusiva da pessoa ffsica ou jurldica 
inscrita no Cadastro Imobiliário Fiscal do Municlpio, enquanto nao efetuada a fixaçao da nova 
responsabilidade tributária prevista no parágrafo anterior. 

§ 5° - Após a fixaç3o, pessoa inscrita no Cadastro Imobiliário Fiscal passará a responder pelo 
pagamento da Taxa subsidiariamente ao usuário indicado. 

ARTIGO 22' - sao isentos do pagamento da Taxa de Reslduos Sólidos Domiciliares - TRSD - os 
mun/cipes usuários que habitem em local de diffci/ acesso, caracterizado pela impossibilidade flsica de 
coleta de res/duos porta a porta, confonne for disciplinado por ato ar do Poder Executivo. 

ARTIGO 225 - Para cada Unidade Geradora de Reslduos 
cadastro de contribuinte. 

PARAGRAFO ÚNICO - Considera-se Unidade Ge ..... u.,. ... 
qualquer imóvel localizado em logradouro ou via atendi 

Domiciliares - UGR 
os no artigo 220 desta lei. 

ARTIGO 226 - Cada Unidade Geradora de R slduos Sóli Domiciliares - UGR receberá uma 
classíficaç3o especifica, conforme a natureza do mtellio e o Olume de geraçao potencial de reslduos 
sólidos, de acordo com as seguintes tabelas e faix s: 
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UGR especial 

UGR 1 

UGR 2 

UGR 3 

UGR 4 

UGR 1 

UGR 2 

UGR 3 

UGR 4 

ESTADO DE SAO PAULO 28 

DOMIC/L/OS RESIDENCIAIS 
FAIXAS 

Imóveis com volume de geraçao potencial de até 10 litros de resfduos por dia 

Imóveis com volume de geraçao potencia/ de mais de 10 e até 20 litros de resíduos por dia 

Imóveis com volume de geraçao potencia/ de mais de 20 e até 30 litros de resfduos por dia 

Imóveis com volume de geraçlJo potencial de mais de 30 e até 60 litros de resfduos por dia 

Imóveis com volume de geraçao potencial de mais de 60 litros de reslduos por dia 

DOMIC/L/OS NAO-RESIDENCIAIS 
FAIXAS 

Imóveis com volume de geraçlJo potencial de até 30 litros de resíduos por dia 

Imóveis com volume de geraçao potencial de mais de 30 e aré 60 litros oo resíduos por dia 

Imóveis com volume de geraçao potencial de mais de 60 e até 100 litros de resíduos por dia 

Imóveis com volume de geraçao potencial de mais de 100 e até 200 litros de res/duos por 
dia 

PARAGRAFO ÚNICO - Para cada faixa de UGR prevista no "caput" deste artigo corresponderao os 
seguintes valores-base da TRSD fixados em VRM, permanecendo o valor correspondente em moeda 
corrente (reais) fixo para cada período anual de 1º de janeiro a 31 de dezembro, a saber · 

Domicilios Residenciais 
UGR especial 
UGR 1 
UGR 2 
UGR 3 
UGR 4 

Domicilios Ntio Residenciais 
UGR 1 
UGR 2 
UGR 3 
UGR 4 

ARTIGO 227 - Caberá aos contribuintes a 
previstas no artigo 226. 

Valor Base or mês em VRM 
2 VRM 

15 VRM 
30 VRM 

quanto à classlficaçao de sua UGR nas faixas 
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§ 1º - A guia de classificaçao do imóvel em uma das faixas de unida� ge
_

ra
_

do
_

ra dê resfáúps, 
encaminhada aos munlcipes usuários pela Administra�o. poderá ser utilizada para o recolhimento 
da Taxa, na forma em que dispuser a regulamenta�o. 

§ 2° - o recolhimento do valor da Taxa deverá ocorrer até o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente 
à ocorrência do fato gerador, podendo esse prazo ser prorrogado na forma do regulamento. 

§ 3° - Na hipótese de o contribuinte nao declarar e nao pagar a Taxa no prazo fixado no parágrafo 
anterior ou no regulamento, a Taxa será lançada de oficio pela Prefertura, na faixa média de 
Unidade Geradora de Reslduos - UGR, declarada pelos munlcipes-usuários da regioo onde se 
localiza o imóvel. 

§ 4º - Será assegurado aos contribuintes o direito à contesta�o do lançamento de oficio na forma 
da lei e do regulamento. 

ARTIGO 228 - o valor-base da TRSD será fixado em unidades do VRM - Valor de Referência do 
Municlpio e será atualizado anualmente, na mesma proporçao da atualizaçao do VRM, permanecendo o 
valor correspondente em moeda corrente (reais) fixo para cada perlodo anual de 1° de janeiro a 31 de 
dezembro. 

ARTIGO 229 - Será aplicado fator de correçao social para a individualizaçao do rateio entre os munlcipes
usuários conforme as diferenças especificas de custo do serviço e a integraçao dos munlcipes-usuários às 
pollticas públicas relacionadas à limpeza urbana, conforme dispuser a regulamenta�o. 

§ 1° - O fator de correçao social será sempre menor que 1 (um) e será aplicado, entre outras 
hipóteses a serem estabelecidas em lei especifica: 

I - aos munlcipes usuários que aderirem aos programas sociais de triagem de matenais recicláveis e coleta 
seletiva de res/duos sólidos domiciliares por cooperativas de trabalho integradas por catadores de reslduos 
recteláveis; 

li - às escolas públicas e particulares que participarem de programas de educaçao ambiental voltada ao 
correto manejo dos reslduos sólidos domiciliares, ao incentivo da coleta seletiva e à minimizaçllo dos 
reslduos sólidos domiciliares: 

Ili - às escolas públicas e particulares que implantarem Pontos de Entrega Voluntária - P. E. V, em seus 
estabelecimentos; 

fV - aos aposentados e pensionistas que cumprirem as condiçôes objetivas e subjetivas previstas para a 
isençao do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e que exercerem funções de agente ambiental junto 
à sua comunidade, no sentido de promover o correto manejo dos reslduos sólidos domiciliares, ao 
incentivo da coleta seletiva e à minimlzaçao dos reslduos sólidos domiciliares; 

V - aos munlcipes-usuários que habitarem em imóveis locar aos e onas Especiais de lnte 
- ZEIS e que participarem de programas de educaçao a biental volta 
sólidos domiciliares, ao incentívo da coleta seletiva e à inimaaçllo dos 
ainda que implantarem Pontos de Entrega Voluntária - .E. V. 

§ 2° - Na hipótese prevista no inciso Ili do 
maior caso os Pontos de Entrega Voluntá 
escolas, na forma que dispuser a lei e a 

-

�.11..1N.-ao operada pelo fator k será 

§ 3° - O valor individual da TRSD será 
fator de correçao social K, de acordo co 

à comunidade do entorno das 
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TRSO(i) = valor individual da TRSD 
TRSD(b) = valor-base da TRSD 
K = fator de correçao social. 

�, �-� . .  

§ 4º - A regulamentaçao da TRSD, por ato do Executivo, será editada no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar da aprovaçao desta lei complementar. 

§ 5º - Até a regulamentaçao de que trata o parágrafo anterior, o valor individual da Taxa 
corresponderá aos valores-base previstos no artigo 226 deste Código. 

ARTIGO 230 - As disposições do Código Municipal de Umpeza Urbana de Garaguatatuba, instituldo pela 
Lei Complementar n. 0 9, de 12 de setembro de 2002, complementarao, no que for pertinente, a 
regulamentaçao da TRSDn. 

XVI - A SEÇÃO VIII, do CAPÍTULO IV, do LIVRO li, disciplinará a TAXA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - TRSS e terá a seguinte redação: 

"SEÇÃO VIII 
DA TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE • TRSS 

ARTIGO 231 - Fica institulda a Taxa de Reslduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS destinada a 
custear os serviços divislveis de coleta, transporte, tratamento e destinaçao final de reslduos sólidos de 
serviços de saúde, de fruiçao obrigatória, prestados em regime público nos limites territoriais do Municlpio 
de Garaguatatuba. 

ARTIGO 232 - Constitui fato gerador da Taxa de Reslduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS a 
utilizaçao potencial do serviço público de coleta, transporte, tratamento e destinaçao final de reslduos 
sólidos de serviços de saúde, de truiçao obrigatória, prestados em regime público. 

§ 1° - sao considerados reslduos sólidos de serviços de saúde todos os produtos resultantes de 
atividades médicxrassistenciais e de pesquisa na área de saúde, voltadas às populações humana 
e animal, compostos por materiais biológicos, qulmicos e perfurocortantes, contaminados por 
agentes patogénicos, representando risco potencial à saúde e ao meio ambiente, confonne 
definidos em resotuçao do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. 

§ 2" - sao ainda considerados reslduos sólidos de serviços de saúde os animais mortos 
provenientes de estabelecimentos geradores de reslduos sólidos de serviços de saúde. 

ARTIGO 233 - A utilizaçao potencial dos serviços de que trata o artigo 231 ocorre no momento de sua 
co/ocaçao à disposiçllo dos usuários, para fruiçllo. 

PARAGRAFO ÚNICO - O fato gerador da Taxa ocorre ao último dia de cada més, sendo o seu vencimento 
no quinto dia útil do més subseqüente, podendo esse prazo s p ado na forma do regµfamento. 

ARTIGO 234 - A base de cálculo da Taxa de Re 
equivalente ao custo da prestaçao dos serviços refe · 

PARAGRAFO ÚNICO - A base de cálculo a qu se refere o "cap " te artigo será rateada entre os 
contribuintes da Taxa, na proporçao da quantid de geraçao poten de reslduos sólidos dos serviços 
de saúde gerados, transportados, tratados e ob to de destlnaçao ai, nos tennos desta Seçao. 

ARTIGO 235 - O contribuinte da Taxa de R lduos Sólidos Serviços de Saúde é o gerador de reslduos 
sólidos de saúde, entendido como o p rietário, ídor ou titular de estabelecimento gerador de 
res/duos sólidos de serviços de saúde no uniclpio raguatatuba. 
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PARAGRAFO ÚNICO - Estabelecimento gerador de resfduos sólidos de serviços de saúâe éªé1quele que, 
em funçfJo de suas atividades médiccrassistenciais ou de ensino e pesquisa na área da saúde, voltadas às 
populações humana ou animal, produz os resfduos definidos no parágrafo anterior, entre os quais, 
necessariamente, os hospitais, farmácias, clinicas médicas, odontológicas e veterinárias, centros de 
saúde, laboratórios, ambulatórios, centros de zoonoses, prontos-socorros e casas de saúde. 

ARTIGO 236 - Para cada estabelecimento gerador de resfduos sólidos de serviços de saúde - EGRS 
corresponderá um cadastro de contribuinte. 

ARTIGO 237 - Gada estabelecimento gerador de reslduos sólidos de serviços de saúde - EGRS receberá 
uma c/assfficaçfJo especifica, conforme o porte do estabelecimento gerador e a quantidade de geraçao 
potencial de reslduos sólidos, de acordo com as seguintes faixas: 

EGRS 
e ia/ 

EGRS 1 

EGRS 2 

EGRS 3 

EGRS 4 

EGRS S 

PEQUENOS GERADORES DE RES/DUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
FAIXA 

Estabelecimentos com quantidade de geraçfJo potencial de até 20 quilogramas de reslduos 
por dia 

GRANDES GERADORES DE RES/DUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
FAIXAS 

Estabelecimentos com quantidade de geraçlkJ potencial de mais de 20 e até 50 quilogramas 
de reslduos oor dia 
Estabelecimentos com quantidade de ge�o potencia/ de mais de 50 e até 160 
quiloaramas de reslduos f)O( dia 
Estabelecimentos com quantidade de ge�o potencial de mais de 160 e até 300 
aui/oaramas de resfduos oor dia 
Estabelecimentos com quantidade de geraçfJo potencial de mais de 300 e até 650 
auiloaramas de reslduos oor dia 
Estabelecimentos com quantidade de geraçfJo potencial de mais de 650 quilogramas de 
reslduos por dia 

PARAGRAFO ÚNICO - Para cada faixa de EGRS prevista no "caput" deste artigo corresponderao os 
seguintes valores da TRSS, fixadas em VRM, permanecendo o valor correspondente em moeda 
corrente (reais) fixo para cada periodo anual de 1° de janeiro a 31 de dezembro, a saber: 

Pequenos Geradores de Resíduos sólidos de serviços 

EGRS especial 

Grandes Geradores de Resíduos sólidos de se 

EGRS 1 
EGRS 2 
EGRS 3 
EGRS 4 
EGRS S 

Valor por mês 
em VRM 

40 VRM  
200 VRM 
400 VRM 
BOO VRM 

1. 000 VRM 

ARTIGO 238 - Gaberá aos contribuintes a 
previstas no artigo 237. 

araçfJo quanto à c/assfficaçfJo de sua EGRS nas faixas 
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§ 1º - A guia de classmcaçao do estabelecimento em uma das faixas de estabel�1men;o geradof 
de reslduos de serviços de saúde poderá ser utilizada para o recolhimento da Taxa, na forma em 
que dispuser a regulamentaçao. 

§ 2° - o recolhimento do valor da Taxa deverá ocorrer até o 5° (quinto) dia útil do més subseqüente 
à ocorrência do fato gerador, podendo esse prazo ser prorrogado na forma do regulamento. 

§ 3° - Na hipótese de o contribuinte nao declarar e nao pagar a taxa no prazo fixado no parágrafo 
anterior ou no regulamento, a taxa será lançada de oficio pela Prefeitura, na faixa média de EGRS 
declarada pelos estabelecimentos geradores de reslduos de serviços de saúde do mesmo porte no 
Municlpio, observado o disposto na regulamentaçao. 

§ 4º - Será assegurado aos contribuintes o direito à contestaçao do lançamento de oficio na forma 
do regulamento. 

ARTIGO 239 - Fica o contribuinte da Taxa de Reslduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS obrigado, na 
forma que dispuser o regulamento: 

I - a efetuar a escrituraçao diária da quantidade, em quilos, de reslduos sólidos de serviços de saúde 
gerados e apresentados à coleta; 

li - a apresentar a referida escrituraçao à fiscalizaçao municipal, quando requendo. 

PARAGRAFO ÚNICO - A falta da escrituraçao a que se refere o "caput" deste artigo ou, ainda, de sua 
apresentaçao no prazo regulamentar à autoridade fiscal, sujeitará o contribuinte à multa de 30% (trinta por 
cento) do valor devido no período nao escriturado. 

ARTIGO 240 - As disposições do Código Municipal de Umpeza Urbana de Caraguatatuba, instituído pela 
Lei Complementar n.º 9, de 12 de setembro de 2002, complementarao. no que for pertinente, a 
regulamentaçlJo da TRSSn. 

XVII - A SEÇÃO IX, do CAPÍTULO IV, do LIVRO li, disciplinará a CONTRIBUIÇÃO 
PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP e terá a seguinte redação: 

"SEÇÃO IX 
DA CONTRJBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP 

ARTIGO 241 - Fica instituída uma Contribwçao para Custe10 do Serviço de lluminaçao Pública - CIP como 
dispõe o artigo 149 -A da Constituiçao Federal. 

r finalidade o 
custeio do serviço de i/uminaçlJo pública, que comp 
bens públicos, a insta/açlJo, a manutençao, o mel manto e a e 
além de outras atividades a estas correlatas. 

ARTIGO 243 - Contribuinte da CIP é todo aq 
de fornecimento de energia. 

PARAGRAFO ÚNICO - O contribuinte d CIP será identm 
pela concessionária do serviço público distribuiçao de 

pelo número da ligaçao elétrica, fornecido 
rgia elétrica. 

ARTIGO 244 - A concessionária do s rviço púb · de energia elétrica é responsável pela cobrança e 
recolhimento da CIP, devendo transfe o mo nte arrecadado para a Municipalidade de Caraguatatuba, 
na forma que for prevista em convénio entre o Municlpio e a concessionária. 
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ARTIGO 245 - A CIP será devida, lançada e cobrada mensalmente por meio da fatura de consumó de 
energia elétrica emitida pela concessionária, obedecenckrse as classfficaçôes e os valores seguintes: 

CLASSIFICAÇÃO VALOR EM R$ 
I - Para os consumidores residenciais R$ 1,00 
li - Para os consumidores nao residenciais R$ 5, 00 

§ 1º - A classfficaçao dos consumidores para fins de lançamento da CIP adotará o mesmo 
enquadramento utilizado pela concessionária. 

§ 2° - A CIP deverá ser recolhida juntamente com o pagamento da fatura de consumo de energia 
elétrica. 

§ 3" - O valor da CIP será reajustado anualmente pelo mesmo lndice utilizado para o reajuste da 
tarifa de energia elétrica, devidamente autorizado pela Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL para o Subgrupo Tarifário de l/uminaçllo Pública. 

ARTIGO 246 - A concessionária deverá manter cadastro atualizado dos contribuintes que deixarem de 
efetuar o recolhimento da CIP, fornecendo os dados dele constantes à autoridade administrativa 
competente pela administraçao do referido tributo, na forma estabelecida em convénio firmado entre a 
Prefeitura e a concessionária. 

ARTIGO 247 - Gaberá à Secretaria Municipal da Fazenda proceder ao lançamento e à fiscalizaçllo do 
pagamento da CIP. 

ARTIGO 248 - Sem prejulzo das medidas administrativas e judiciais cablveis, em caso de noo 
recolhimento da CIP até a data de seu vencimento, o débito será atualizado monetariamente, na fonna e 
pelo lndice estabelecidos neste Código. 

ARTIGO 249 - A data de vencimento da CIP será a mesma da conta de consumo de energia elétrica. 

ARTIGO 250 - Inscrita ou ajuizada a divida, serclo devidos também custas e honorários advocatlcios, 
conforme previsto neste Código. 

ARTIGO 251 - Ficam isentos do pagamento da CIP os contribuintes vinculados às unidades consumidoras 
classfficadas como ''tarifa social de baixa renda" pelo critério da Agência Nacional de Energia Bétrica -
ANEEL 

ARTIGO 252 - O procedimento tributário obedecerá, subsidiariamente, no que couber, o disposto neste 
Código. 

ARTIGO 253 - O Executivo, por ato regulamentar, disporá sobre os procedimentos a serem adotados para 
recolhimento da CIP caso nao finnado convénio entre a Prefeitura e a concessionária do rvíço público de 
energia elétrica. 

ARTIGO 2° -
nº 001 /97 - Código Tributário do 

receita proveniente da CIP 
o do serviço de iluminaçoo 

os seguintes itens: Gangas (shorts, vestidos, 
, bóias. esteira de praia e baldinhos. 


